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LUSIRÍS$MO(A) SENHOR(A) PREGOETRO(A) DA PREFETruRA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA

BÁRBARA/PR

PREGÃO ELETRÔNICO NO: 38/2024

ABERruRA: O8110t2e.24 i§ O9:OO HRS

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

Sr. (a). Pregoeiro (a),

A RENAULT DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o no

OO.91 3.4431OOO1-73, com endereço na Avenida Renault, no 1 .3OO, Roseira de São Sebastião,

na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por seu

procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu

em referência, nos seguintes termos:

l. TNTRODUÇÃO

A RENÂI|LT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas

acarretarão enormê restrição do universo de ofortantes, por desatendimento a diversos

dispositivos das Leis nos 1O.52O|O2 e 14.133121, as quais tem aplicação subsidiária à

modalidade de Pregão.

Tais pontos do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia para sustentar

abaixo as razõcs que fundamentam o presente escl:lrecimento.

II. TEMPESTIVIDADE

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das

propostas agendada para o dia 08 de agosto de 2024, às O9hOO min., sendo o prazo e .rs

normas para esclarecimento e impuqnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, nos seguintes terrnos:

RENAULT DO 8RÂSrL S/^
Av. Reneult, 1300
Borda do Campo - Sio losó dos Pinh:is/i'il
Tel: +033 (Ll) 278,+ -a 37 I
www.renault.com.b r



ÍCJ.IÜ-:

'Att. / 64. Qualquer pessoa e parte legítima para impugnar edital

de licitação por irregularidade na aplicaÇão desta Lei ou Para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do

certame. "

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser o presente esclarecimento

considerado, nestes termos, plenamente tempestivo.

III. DOS ESCI-ARECIMENTOS

DA GARANTIA _ ITEM 01

O edital exige em sua especificação: O prazo de garantia do

veículo deverá ser de no mínimo 36 (trlnta e seis) meses, livre de quilômetros rodados ou horas

trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes

de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condíções normais, sendo

compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e

componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão

da nota fiscal,'

Ocorre gu€, como a grande maioria das Montadoras, a

Requerente possui em seu veículo garantia confornre informado no Manual de 12 (doze) meses.

Visto ser uma gararrtia comum no segmento solicitado e sempre

muito aceito pelo órgão públicos, pois o custo da gai'antia maior onera o processo, solicita-se

esclarecimento se poderá ser aceita Lgarantia de fábr_Lc1 d§_12_(doze) MCSES 1OO mil

quilômetros.

DO ACESSÓRIO ORIGINAL - FARÓIS DE NEBLINA - rIEM 01

RENAULT DO tsRASrL S/^
Av. Renault, 1300
Borda do Campo - São Josó dos l'inhais/l'll
Tel: +033 (11) 2L84-8379
ww.renault com br

O edital exige em sua especificação: farôis tle neblina (de série).



Ocorre que, sendo urn item simples, poderia ser facilmente

instalado em concessionária ou transformadora homologada da fabricante, sem acarretar

nenhum prejuízo a Administração.

Sendo assim, se o acessório em

referência poderá ser instalado em concessionária ou transformaçlgla tLonrologada da fabricante.

DO ACÉSSÓRIO CITIICINAL - SENSOR DE ESTACONAMENTO

TRASEIRO - ITEM 01

O edital exige em sua especificação: Sensor de estacionamento

traseiro (de série)

Ocorre que, sendo um item simples, poderia ser facilmente

instalado em concessionária ou transformadora homologada da fabricante, sern acarretar

nenhum prejuizo a Administração.

Sendo assim, solicita-se esclarecimento se o acessório em

referência poderá ser instalado em concessionária ou transformadora hon,o!ogada da fabricante.

lv. Dos REQUERTMENTOS

Por todo o exposto, requer-se:

a) O recebimento cio presente recurso. tendo em vista sua

tempestividade;

b) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de

fábrica de 12 (doze) meses ou 1OO mil qu"ilômetros;

c) O esclarecirnento se o acessório err, referência, faróis de

neblina, poderá ser instalado em concessionária ou transformadora homologada da fabricante;

RENAULT DO rJr{^StL S/^
Av. Renault, 1300
Borda do Campo - São losé dos I,inhais/l,l{
Tel: +033 (ll) 278+-8379
www.renault conr br
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d)

estacionamento traseiro, poderá

homologada da fabricante,

O esclarecimento se o acessório em referência, sensor de

ser instalado em concessionária ou transformadora

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à

disposição para esclarecimentos compiementares que eventualmente entenderem necessários,

por meio do endereço eletrônico Lel:aUit.licitacoe;r@g_Vp.n_e!.h ou telefone (41) 98843-3212.

Termos em que,

Espera deferimento,

São José dos Pinhais/PR, 01 de outubro de 202-4.

\ANACRISTHIE SELBACH SCHMiDT
CPF/ME no 091.974.509-1O / OAB/PR no 93.982 CPFiME no O88 -/

RENAULT DO BRASIL S.A
Fone: (41) 98843-321 2 - renault.licitacoes@gvp.net.br

RENAULT DO BR SrL S/^
Av. Renault, 1300
Borda do Campo - Szio Josó dos l,inlrri:/Pl{
Tel: +033 (lL) 2784-8379
www.renault.corn br'

gr,;'r'l'JER DA SILVA
9t',-1 i I OAB/PR no 83.849



Pedido de esclarecimento - Pregão Eletrônico n" 3812O24 - Veículo
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para SecretariaSaúde<nsbsaude@gmail.com>

Data 02/101202408:00

[f escunecruENTos - RDB 06247-2024 - MsM - eREFEITURA MUNtcrpAl DE NovA sANTA BÁRBARA-pR.pdf (-183 KB)

Bom dia,

Solicito resposta ao pedido de esclarecimento anexo, referente ao Pregão Eletrônico n' 3812024.

Lembrando que o prazo máximo de resposta é de 3 (três) dias úteis.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

aEi ,Í. PREFEITURAI ;: NOl/A SANTA BÁRBARA Lit itaçiio

{ ô;'rit)

8 NoE Sanlâ BáíbaÊ -Paía à \ {or) rmo-etoo @ licita@@Bb.pÍgry bí
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

NOVA SANTA BARBARA

Ref. Pedido de Esclarecimento ao Edital ao Pregão EIetrônico n" 3812024

Requerente: RENAULT BRASIL S.A.

Trata-se o presente expediente de pedido de esclarecimentos apresentado

tempestivamente pela empresa RENAULT BRASIL S.4., inscrita no CNPJ n'

00.913.4431OOO1-73, junto ao processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n"

3812024, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir a

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

A dúvida da empresa RENAULT BRASIL S.A. consiste em se há possibilidade

de aceitação de garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 (cem) mil quilômetros,

considerando que o edital prevê garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses.

Considerando as peculiaridades do caso e atento ao princÍpio da ampla

concorrência das licitações públicas, recebo o pedido de esclarecimentos vez que

tempestivo e esclareço que serão aceitos garantia de fábrica de 12 (doze) meses, todavia

náo será aceito garantia de fábrica de 100 (cem) mil quilômetros, bem como DETERMINO

a modificação do edital nesse ponto, a fim de que seja substituída a garantia de 36 (trinta e

seis) meses para 12 (doze) meses.

O questionamento do item DO ACESSORIO ORIGINAL - FAROIS DE

NEBLINA - ITEM Oí

O edital exige em sua especificação: faróis de neblina (de série)

Desde que o item esteja inserido na garantia de fábrica.

O questionamento do item DO ACESSORIO ORIGINAL - SENSOR DE

ESTACIONAMENTO TRASEIRO - ITEM Oí

O edital exige em sua especificação: Sensor de estacionamento traseiro

(de série)

Desde que o item esteja inserido na garantia de fábrica.

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues, s/no - (43) 3266-1253 - CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: nsbsaude@qmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

NOVA SANTA BARBARA

Sendo o que se apresenta para o momento, devolvo o feito ao Departamento

de Licitações para as diligências necessárias.

Santa Bárbara, 04 de outubro de 2024

Leite

Secretário Municipal de Saúde

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues
E-mail: nsbsaude@qmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
'í QltiL rJ L'

ESCLARECIMENTO í

REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'38/2024

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via e-mail, na

data de 0111012024, em face do edital do processo licitatório, modalidade Pregão

Eletrônico no 3812024, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário,

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O requerente questiona:

DA GARANTIA - ITEM Oí

O edital exige em sua especificação: O ptazo de garantia do veículo deverá ser de no

mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilômetros rodados ou horas trabalhadas,

contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes de

desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, sendo

compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e

componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de

emissão da nota fiscal; Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a

Requerente possui em seu veículo garantia conforme informado no Manual de 12 (doze)

meses. Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre muito aceito

pelo órgão públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-se

esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100

mil quilômetros.

Resposta: Considerando as peculiaridades do caso e atento ao princípio da ampla

concorrência das licitações públicas, recebo o pedido de esclarecimentos vez que

tempestivo e esclareço que serão aceitos garantia de fábrica de 12 (doze) meses,

todavia não será aceito garantia de fábrica de í00 (cem) mil quilômetros, bem

como DETERMINO a modificação do edital nesse ponto, a fim de que seja

substituída a garantia de 36 (trinta e seis) meses para 12 (doze) meses.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOV SANTA BARBARA

DO ACESSORIO ORIGINAL - FAROIS DE NEBLINA - ITEM 01 O edital exige em

sua especificação: faróis de neblina (de série).

Ocorre que, sendo um item simples, poderia ser facilmente instalado em concessionária

ou transformadora homologada da fabricante, sem acarretar nenhum prejuizo a

Administração. Sendo assim, solicita-se esclarecimento se o acessorio em referência

poderá ser instalado em concessionária ou transformadora homologada da fabricante.

Resposta: Desde que o item esteja inserido na garantia de fábrica.

DO AGESSORIO ORIGINAL. SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO - ITEM

0í O edital exige em sua especificação: Sensor de estacionamento traseiro (de serie)

Ocorre que, sendo um item simples, poderia ser facilmente instalado em concessionária

ou transformadora homologada da fabricante, sem acarretar nenhum prejuÍzo a

Administração

Resposta: Desde que o item esteja inserido na garantia de fábrica.

Considerando que a alteração apontada acima compromete a formulaçáo da proposta

de preços, o presente edital será alterado e reaberto o ptazo para realização da licitação,

conforme estabelece o §1o do artigo 55 da Lei no 14.13312021.

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimento ao edital de Pregão Eletrônico n.o

3812024 será disponibilizado no site do Município de Nova Santa Bárbara,

https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras

Governamentais,atravésdoSite@'paraciênciadetodosos
interessados.

Nova Santa Bárbara, 04 de outubro de 2024

EIaine Lud Sa

Pregoeira

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,febÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

4 ',t í'': *L'



Re:PEDlDoDEEScLAREclMENTo-RDBo6247t2o24.PREFElTURAMUNlclPALDENoVASANTA
BÁRBARA.PR. PE No 3812024

De Licitação.licitacao@nsb.prgov.br>

Para Licitação RD83 <licitacao.rdb3@gvp net br>

Data 04/10120241541

@ Resposta-esclarecimento-l-Prcgao-38-2024 pdf (-1 2 MB)

Boa tarde,

Segue anexo resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico n' 3812024.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneM/hatsApp - 43-3266-8í 1 4

i ,. PREFEIrURAY ;.NOl/A SANTA BÁRBARA
[.icitirçao

Em 0111012Q24 17:31 , Licitação RDB3 escreveu

Boa tarde!

Venho por meio deste e-mail, enviar o Pedido de Esclarecimento do Pregáo eletrônico no 3812024.

Solicitamos gentilmente que acusem o recebimento.

Qualquer dúvida estamos à disposição

Mariana Sgarioni Maíins

Análise - Núcleo Renault

Gestão de Vendas Públicas - GVP

Fone: (41) 3075-4491

I icitacao. rdb3@Svp-nct bt

@ llcitaeo@Ísb pÍ.gov,bÍ'! lova Santa BarbaÉ - PaÍaná \ (13) 3266-8100



0411012024, 15:45 S|ASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

Licitação

CÀ Este Evento de Suspensão será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
r, (www.gov.br/compras) na dala de 071'102024.

Resumo do Evento de Suspensáo

orgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Preqão 90038t2024 Eletrônico Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

ld conkatação PNCP

9556 1 0800001 60-1 -000063/2024

Objeto

Aquisição de 01 (um) veÍculo tipo utilitár^io, para suprir^ as necessidades da Secnetania Municipal de Saúde

Motivo do Evento de Suspensão

ii2

Le

bilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

0411012024 15:45:11

ido

Alterações no edital em nazão de pedido de esclanecimento

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

07110t2024 A partir de 16t09t2024 AS 08:00 e, p@-o-l-zg?r .]a. 09:00

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Suspensão 
I

lt'*r-.-ol

111

Tradicional

_J

I

.l



PREFE TURA MUN C PAL,
N Í,{nÍ'; J

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0811012024

Prezado Senhor,

Em virtude das alterações ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico no 3812024, solicito nova análise jurídica do edital e da minuta do
contrato, em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C Luditk S

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 7 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDTTAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
3812024

Processo Administrativo n.o 57 12024

OBJETO

Aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipa! de Saúde.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ í25.86í,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três
centavos).

DOTAçÃO ORÇAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia I I às 09h00min. (horário de Brasília)

Gritério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

Aberto e Fechado
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.or.qqv.br - www.nsb.pr.qov.br

Página 1 de 46
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Dotações

2024 
lzsto loa.ooz 

10 3o1 0350.2027 lszt l+.+.so 
sz.oo oo De Exercícios Anteriores

lzsto loa 
ooz.10 3o1 .o3so.2o2t lszt l+ 

+ oo.sz oo oo2024 Do Exercício

0 da

despesa

Conta
da

despesa

programática Fonte
de

recurso



PREFEITURA MUNICIPAL , tr45NOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N" 38/2024

PREFERÊNCtA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90038t2024l,.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITU RA I\í U N IC I PAL ,NO ANT BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'38/2024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 3812024

Processo Administrativo n.o 57 12024

Torna-se público que o [Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.í33. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação serárealizada em único item.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov.br/compras).

2.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, I 43.3266.8774, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

í4S
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PREFEITURA TUUNICIPAL L47,NO NAARBRA

\-

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - pREGÃO ELETRÔNtCO N" 38/2024

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da llcitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artioo 7", XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 3o do art. 4o. da in.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de mrcroempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
prevr stas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1 .1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo parc a adoção das medidas necessárias ao exato
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.S. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeda
deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paâ a definição das demais colocações.

5.í1.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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5.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à ccmparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.4 melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.21.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido peru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no cedame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.í. SrCAF;

6.1.2. Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.poÉaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera!
da U n ião ( https ://www. porta ltra nsparenc ia.qov. br/sancoes/c nep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

- sócio majoritário, por força da vedação de que trata o\Í artioo 12 da I ei n' 8 429 cle 1992

v

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paru manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43.3266.9774, X - 96.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 12146



PREFEITURA MUNICIPAL ,NO NTA A BAR _i_Db

\,

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNICO N',38/2024

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência

da pregoeira, que comprove:

6.'7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.'7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 l. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts 62 a 70 da Le i no 14.133. de2021

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.'1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 4o. §ío. e art. 6o. §4o).
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7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.
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7 .1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abedura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hípótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem

7 .1.9.

7 .1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio
eletrôn ico https:/iwww. nsb. pr. oov. br/porta lil icitacao/a ndamento
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g. DAS INFRAçOES ADMTNISTRATTVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.í. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133,de-2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade,

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. í 56, §5o. da Lei n.o 14.1 33/2021 .

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÂzo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do arl 45 E4o cla lN SFGES/IIF n o 73 r]e)O))
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

10,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecrmentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realização do certame

11. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUpçÃO
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11.1. Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,

descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,

fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e

outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-

qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

í2. DAS DTSPOSTçÕES CenArS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçáo em contrário, pela Pregoeira.

1,2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatóno.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://unnryv.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal
através do endereço eletrôn ico www. q ov. br/com p ras

12.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;
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12.10.2

12.10.3

12.10.4
Porte;

12.10.5

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNrCO No 38/2024

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll- Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bârbara, _l _l _

ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXIGTDA PARA HABTLTTAçÃO
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da i 14-13312021- na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designaçáo de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termosda Portaria Conjunta no 1.751 ,de0211012014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
19a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Ceftidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitcs

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado en1 cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declaraçôes de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.1. Declaração escrita sob as penas da Iei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos ar1. 42 a
art.49 da Lei Complementar Federal n.o í23, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV

deste edital.

ANEXO It . TERMO DE REFERÊruCIE

1. DO OBJETO

.l- l-J b
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1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federa! no 'i.4.13U2021, de empresa especializada para aquisição
de 0í (um) veículo tipo utilitário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.

2. ESPECTFICAçÕES DO OBJETO

Lote: 1-Lote001

UN 125.861,43 125.861,431 11687 VEíCULO AUTOMOTOR PICK - UP

UTILiTARIO CABINE DUPLA TIPO

s1. ESPECTFTCAÇOES MíNIMAS DO

VEíCULO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up

Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo:

202412024;

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km; 03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatorios exigidos
pelo CONTRAN;

- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up.

- Dimensões: Comprimento total

mínimo: 4.420 mm; Distância mínima

entre eixos: 2.650 mm; Largura

mínima: 1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a

95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a

12,3 kgfm (quando com gasolina);

'1,00
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3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS E SERVTÇOS COMUNS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81-74, X - 86.250-000
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Aspiração:
turbocompressor

natural ou

- Abastecimento de Combustível:
Combustível: bicombustÍvel (Gasolina

eiou Etanol) ou gasolina; Capacidade
mínima do tanque de combustível: 45

litros.

- Transmissão: Manual com,

mínimo, 5 marchas à frente e

marcha à ré.

no

1

- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro
-hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620

Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com

Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas

quatro rodas; Sistema de distribuição

eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e

motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Farois de

neblina (de serie); Controle de

Assistente de partida em rampa;

Sensor de estacionamento traseiro (de

série)

- Banco do motorista com ajuste de

altura. - Rádio MP3 com USB

TOTAL '125.861,43
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4.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pors possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

5. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRrTÉnrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

5.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda

a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

5.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte

deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente

vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCrA TÉCNtCA E PRAZO DE GARANTTA

6.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

6.1.í. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

6.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada peÍa quilometragem e/ou o

tempo de uso do veículo.
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6.1.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

6.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito

ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 I h30 e das 13h30 às '17h;

6.í.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento,

alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

6.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

6.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do Início Co atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná

6.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

6.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;

6.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

6.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora.

6.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

6.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;
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6.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

6.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a parlir da abertura clo chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de consefto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

6.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo

de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas

especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Náo serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

6.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

caracterÍsticas especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

6.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

6.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente Íica obrigada, por prazo não
inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

7. PLOTAGEM DO VEÍCULO
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7 .1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas

presentes no veículo.

8. EMPLACAMENTO

8.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas

de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

9. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

9.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
fixando prazo para a sua correção;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissáo
ou de servidores especialmente designados;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

9.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado

10. OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

10.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: mai'ca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

í0.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar.tigos 12,
13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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10.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÂzo previsto, com a devida

comprovação;

10.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação

com representante da Administração paru a gestão do contrato;

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

10.7. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

íí. MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

11.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

í 1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. í17, caput).

11.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

12.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de ate í0 (dez) dias úteis.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234,
de í 1 de janeiro de 2012, e allerações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar
a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de
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retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou servtço.

12.5. Não estarão sujeitos à retençáo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas

ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234

de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

12.6. Caso a contratada se.ia inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retençáo

de lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
( tl. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva e de 2o/o. ( rt. 21, § 4o, ll).

12.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo orgáo

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser
acompanhada do respectivo enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006.

Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de conrprovação do recolhimento de

ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locaçáo de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme \rt. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,
salvo as exceçóes previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.
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12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar

copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.13.1. a data da emissão;

12.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.13.3. o valor a pagar; e

12.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

12.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

\.
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(TX)
| = l=0,00016438
(6/100) 

TX = Percentual da taxa

365 anual = 60/o.

í3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

Mizael Mateus Leite

Secretário Municipal de Saúde

Dotaçóes

lzsto loa.ooz.to.301 
.o3so.zo27 lszt l+.+.so.sz.oo.ooloe 

Exercícios Anteriores2024

lzsto loa.ooz 
10 3o1 .03s0.2027 lszt l+ 

+ so sz oo.ooloo Exercício2024
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ANEXO !il - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

A Empresa deviciamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua nu CEP. na cidade de
Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vígentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP: na cldade de

Estado do 
-, 

telefone (-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTR AT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AQUTSTçÃO DE 01 (UM) VEíCULO TIPO UTTLTTÁR|O, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 3812024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico no.3812024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIME|RA - OBJETO (aÉ. 92. I e !l)

1.1.O objeto do presente instrumento é a aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

í.3.í. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

í.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E PRoRRocAÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação e de í 2 ldozel meses contados da assinatura deste

contrato., na forma do artioo 105 da Lei n' í4.133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO e GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e XVll!)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

3.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabívets.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉruOS OC

AGETTAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura

do contrato.

4.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
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4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCA TECNTCA E PRAZO DE GARANTIA

5.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o

tempo de uso do veículo.

5.1;3. Durante o ptazo de,garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h;

5.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

5.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8!74, N -86.250-000
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condiÇões normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a padir

da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correçáo ou a substituição

de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem

defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paru a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessorios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica

originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados i'eferentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo prinreiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto náo for realizado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veÍculo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Cerlificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veículo deverá, bem como seus acessorios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deveráo ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
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inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo náo

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência

Técnica autorizada.

CLÁUSULA SEXTA - PLoTAGEM Do VEICULO

6.í. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o foi'necedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

GLÁUSULA sÉTIMA - EMPLACAMENTo

7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

cLÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NoNA - PREÇO

9.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

10.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - OBRTGAÇÕeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. X! e XtV)

1 1 .1 . Receber o objeto no pi'azo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
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í 1.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando ptazo paru a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

1 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO (aÉ. 92. XlV, XVI e XVll)

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, quando cabível;

í2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração paru a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . DA cLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTIcoRRUPÇÃo
(RESOLUÇÃO SESR N. 262t2024l.

13.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados. subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permítam que o Banco e/ou pessoas
designadas pelo Banco [Viundial ilrspecionern o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.
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13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco [\íundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll e XIt!)

. 14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.\,
cLÁusuLA DÉcrMA QUr TA - INFRAÇÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133, de
2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40. da Lei no 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no

14.133, de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.

§8o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

admínistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a
Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 101. da Lei no 14.133, de 2021)

a (-t i'itJ{
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15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

15.8

15.9

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo orgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art.92. XrX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.1.1.Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 cla I ei no 141331?1

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43. 3266.8t74, [< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - -E - E-mail - lícitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.pov.br
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16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131, capuf, da Lei n.o 14.133. de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflma - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh (art. 92. Vll!)

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - ALTERAçoES

'19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei no 14.133. de 202!.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, os acréscímos cu supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133.

de 2021.

clÁusuLA ucÉsrMA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poftal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bern como no
respectivosítiooficial na lnternet, em atençãoaoart.80. §2o, da Lei n. 12.527. de2011,clcart.70.
§3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2Q12.

Rua Walfredo Bittencourt de tloraes ne 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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cLÁusuLA vlGÉstMA PRIMEtRA - FORO (art. 92. §í')

Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o. da Lei no 14.133/2í.Nova Santa Bárbara,

<DATAI N ICIOVIGENC IA>.

Prefeito M unicipal - Contratante

< FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM ERE PRES ENTANTE>

< FORN EC E DOR. CO NTRATO#T&NOtVI E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.qov.br
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PARECER JURíDICO

Pregão EIetrônico n" 3812024

Processo Administrativo no 57 12024

Assunto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Setor de Licitações

í, RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica para análise da regularidade jurídica do processo licitatório na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde", com valor máximo de R$

125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

quarenta e três centavos), conforme justificativa apresentada.

O presente processo licitatório jâ foi objeto de análise por esta

Procuradoria Jurídica, na forma do art. 53, da Lei n" 14.13312021, cujo parecer

se encontra acostado nas fls. 66 - 78 dos autos.

Apos a divulgação do edital, a empresa Renaut do Brasil S/A solicitou

esclarecimentos quanto a alguns itens do instrumento convocatório,

questionando, especialmente, acerca do prazo de garantia exigido em relação

ao objeto, na medida em que o edital previa uma garantia de 36 (trinta e seis)

meses.

Página de4
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O pedido de esclarecimentos foi recebido pela Pregoeira, a qual

promoveu alterações no edital, notadamente no pruzo de garantia de 36 (trinta e

seis) meses para 12 (doze) meses, conforme fundamentação apresentada

naquele ato.

Por fim, o presente processo retornou a esta Procuradoria Jurídica

tVlunicipal para análise jurídica.

E o relatorio.

A análise jurídica da fase preparatória do presente processo já foi

elaborada, conforme se infere do parecer anteriormente acostado aos presentes

autos. No entanto, houve alteração das condições inicialmente previstas no

edital no que se refere à garantia do objeto a ser contratado.

As demais cláusulas do edital e da minuta do contrato permanecem

inalterados.

Neste cenário, considerando que a alteração promovida no edital,

salvo melhor juizo, pode comprometer a formulação das propostas a serem

apresentadas pelas licitantes, esta Procuradoria JurÍdica Municipal faz a
ressalva para que seja republicado o instrumento convocatorio e seus anexos,

da mesma forma como ocorreu com o texto original, reabrindo-se o pruzo

inicialmente estabelecido, na forma como exige o art. 55, § 10, da Lei n"

14.13312021, in verbis:

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e /ances,
contados a paftir da data de divulgação do edital de licitação, são de;

t...1
§ 10 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos
mesmos prazos dos aúos e procedimentos originais, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

Pág 2de4
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Tal entendimento, inclusive, jáÍaz parte da remansosa jurisprudência

do Tribunal de Contas da União. Veja:

EMENTA: REPRESEN CONCORRÊruCIN. MINC

DE PRAZO. OITIVA P CONHECIMENTO. PROCED NCIA
CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA.
DETERMTNAÇÃO. CtÊNCrA. (TCU 021258201 39, Rerator: ANDRE DE
CARVALHO, Data de Julgamento: '18/09/2013). (O destaque não é
encontrado no original).

No mesmo sentido é o entendimento esposado pelo Tribunal de

Constas do Estado do Paraná. Veja:

EMENTA: Representaçáo da Lei 8.666/93. Alteracões do Edital que
reclamam a republicaÇão e reabertura de prazos. Proposta
voluntária de correção das faltas. Procedência parcial, sem expedição
de determinação ou aplicaçáo de multa. (TCE-PR 10511820, Relator:
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIÍVIARÃES, Tribunal P|eno, Data
de Publicaçáo 2210612020) (O destaque não é encontrado no original).

Reitera-se, ainda, que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior nívelentre eles, bem como em jornal

diário de grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art.

94 da Lei no 14.13312021.

Destaca-se também, que após a homologação do processo, é

obrigatoria a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Publicas

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 30, da

Lei no 14.13312021.

d
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3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, devendo o edital e seus

anexos serem republicados, bem como reabertos os prazos, na forma como

exige a Lei n" 14J332021.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 09 de outubro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675

, i\a
iJL)
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSODELGTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔNCO n: 38t2024

Processo Adm nistrat vo n.o 5712024

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir
as necess dades da Secretar a Mun cipa de Saúde.

{ (}/
À rJ'-.:

Preço Máx mo: R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil,
o tocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura ltlunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife
h tt p s : //ww w . n s b . p r. q o v . b r/ p o rt a I /l i c i t a c a o /a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 11110120

EIaine Cristi L k os Santos
Pregoeira

Portaria n" 12312023

ra-

L

'(

0001{0t
v

42

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia: às 09h00min. (horário de Brasí ia).

LOCAL: Porta! de Compras Governamentais, através do site
- UASG - 985457
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ESTADO DO PARANA

EDITAL RETTFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'38/2024

Processo Administrativo n.o 57 12024

OBJETO

Aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 125.86í,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três
centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIR:

DATA DA SESSÃO PUBLTCA

Dia 2911012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

AbeÉo e Fechado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, a 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.qov.br
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NOV SANTA BARBARA ,.i:
ESTADo oo pRnRruÁ

EDITAL - pRecÁo etetnôrurco No 38/2024

pnerenÊrucrA ME/EPP/EQur PARADAS

ruÃo

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da Iicitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90038/2024).

I

\.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81!4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 38/2024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 38/2024

Processo Administrativo n.o 57 12024

Torna-se público que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. Poderão padicipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federa I (wv,rw.qov. b/com pres).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Náo poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídíca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar confllto de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executívo, nos demais regimes de execução.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, El 43.3266.8Lt4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(@nsh.pr,eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2,10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7', XXX|ll. da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ',

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 30 do art.40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pafa aquele item;
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementa,r no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 1 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANGES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediáríos.
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5.1í.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.11.5.4pos o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2.Encerrado optazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mals baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

5.13.'1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofefiado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte padicipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei omplementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.21.2.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.4 pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de padicipação no certame, conforme previsto

no ar1. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - GEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.poÉaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião ( https://www.portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o adioo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuf)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

Íornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paa manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às IME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vÍcios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos diligência

da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 l. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em órgáo de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condiclonadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40. §1o. e art. 60. §4o).
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7 .1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes seráo

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7 .1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
paÉicipantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

123106 alterada pela Lei '14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7 .1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgáos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem

7 .1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. í65 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,

encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo náo serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://uruvw. nsb. pr.qov. br/portal/licitacao/andamento
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s. DAS rNFRAçÕes ADMTNTSTRATTvAS e saruçÕes

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.í.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.'1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parua Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do

valcr do contrato licitado

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.í.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.,!-.5,,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1 56, §5o. da Lei n.o 14.133/2021 .

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da llcitação, nos termos do aft 45 E4o rla lN SFGFS/tMF n o 73 rle ?O?)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.871,4, X - 86,250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 17146



PREFE ITU RA t\í U N IC I PAL ,NO SANT BARB RA 3 '. '\
it 

- 
r'

\-

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNrCO No 38/2024

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intlmação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no pruzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às '12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

ceftame.

10.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

11. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUpçÃO
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11.1.Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou náo), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e

outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostes e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

12. DAS DTSPOSTÇÕeS CenarS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal
através do endereço eletrô n ico www. gov. br/com pras

12.10. lntegram este Edital,pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitaÇão;
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ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 1111012024

rio

Elai Luditk dos

Portaria n" 12312023

\./

\-.
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGIDA PARA HABILITAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. Inciso ll da Lei í4.í33/202í. na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a paftir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

19a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relatlva aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L74, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declaraçóes:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partír de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o dlsposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, G 43.3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov,br

210

\-,

\-

Página22146



PREFE ITU RA I\í U N IC I PAL ,

NOVA SANT BAR RA t)lt1
L* t

\-

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNrCO N" 38/2024

6. Gomprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.o í 23, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV

deste edital.

ANEXO II - TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8t74, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb,pr.qov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 23146



PREFEITURA ÍUUNICIPAL ,NO S NTA BARB RA 2i8
ESTADO DO PARANÁ

ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 38/2024

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021, de empresa especializada para aquisição
de 0í (um) veículo tipo utilitário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.

2. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

Lote: 1-Lote001

Item Nome do produto/serviço Unidade
máximo

11687 VEíCULO AUTOMOTOR PICK - UP

UTILITARIO CABINE DUPLA TIPO

s1. ESPECTFTCAÇÓES MíNIMAS DO

VEíCULO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up

Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo:

202412024',

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km',03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatorios exigidos
pelo CONTRAN;

- Cablne/Carroceria: para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up.

- Dimensões: Comprimento total
mínimo: 4.420 mm; Distância mínima
entre eixos: 2.650 mm; Largura
mínima: í.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a
95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a

12,3 kgfm (quando com gasolina);

1,00 UN 125.861,43 125.861,43

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8114, N - 86.250-000
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3. FUNDAMENTAçÃO E DESCR!ÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. CLASSTFTGAçÃO DOS BENS E SERVrçOS GOMUNS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.871,4, [{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Aspiração:
turbocompressor

natural ou

- Abastecimento de Combustível:
Combustível: bicombustível (Gasolina

e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade
mínima do tanque de combustível: 45

litros.

- Transmissão: Manual com,

mínimo, 5 marchas à frente e

marcha à ré.

no

1

- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro
-hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620

Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com

Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas

quatro rodas; Sistema de distribuição
eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e

motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Farois de

neblina (de série); Controle de

Assistente de partida em rampa;

Sensor de estacionamento traseiro (de

série)

- Banco do motorista com ajuste de

altura. - Rádio MP3 com USB

TOTAL 125.861,43
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4.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pors possuem

especificaçóes usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 6o da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

5. DO LOGAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRtTÉntOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

5.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura

do contrato.

5.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

5.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte

deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente

vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipotese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilldade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCrA TÉCNTCA E PRAZO DE GARANTTA

6.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática

6.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operaçáo do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12
(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

6.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, E< - 86.250-000
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6.í.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a soluÇão do

problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

6.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito

ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às '1 t h30 e das 13h30 às 17h;

6.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento,

alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

6.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado

técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

6.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

6.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

6.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

6.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituiçáo da(s) peça(s) defeituosa(s).

6.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

6.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricaçáo ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

6.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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6.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeltuoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da

proposta;

6.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partirda abertura do chamado técnico, que deverá ser

atendido em até 0í (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veÍculo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

6.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo

de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas

especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

6.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

6.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

6.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não
inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a
proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

7. PLOTAGEM DO VEíCULO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I q2.3266.8774, X - 86.250-000
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7.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

8. EMPLACAMENTO

8.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas

de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e

quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

9. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

9.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

fixando ptazo paru a sua correçáo;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

p'azo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

9.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í0. oBRIGAçOES DO CONTRATADO

í0.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaráo as
indicações referentes à. marca, fabricante, modelo, procedência e ptezo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

í0.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
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10.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quetro) hclras que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;

10.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em competibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

10.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

í1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

11.2. As comunicaçóes entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117, caput).

11.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabÍveis.

í2. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no pruzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

12.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento
definitivo será de até í0 (dez)dias úteis.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6', da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar
a isenção, não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal, sob pena de
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retenção do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas

ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,

de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

12.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçáo de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),

tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção

de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva é de 2o/o. (A.ft.21, § 4o, ll).

12.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarrelará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo orgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu ad,,21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser
acompanhada do respectivo enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006.
Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de
ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,
salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.
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12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçáo.

12.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.13.1. a data da emissão;

12.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.13.3. o valor a pagar; e

12.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.14. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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| = l=0,00016438
(6/100) 

TX = Percentual da taxa
365 anual = 60/0.

í3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

us Leite

Secretário Municipal de Saúde
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ANExo ur - DEcLanaÇÃo uNrFrcADA (MoDELo)

AO MUNICÍPIO OE NOVA SANTA AÁNARRA - PR

Referência: Edita! Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no ceftame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do arl. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituiçáo Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP. na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no í23, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( )I\4ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTR AT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA

SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AOUTSTçÃO DE Oí (UM) VEíCULO TIPO UTILIÁRIO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 3812024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bârbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da lei no 14133 de ío cle ahril rle 2O)1 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão EIetrônico no.3812024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (arr. 92. I e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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z. clÁusulA SEGUNDa - vrcÊHcrA E pRoRRocnçÃo

2.1. O pruzo de vigência da contratação e de í 2 (dozel meses contados da assinatura deste
contrato., na forma do artioo í05 cla I ei no 14133 rle2021

3. cLÁusuLA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS (aÉ. 92.

lV. Vl! e XVlll)

3.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117, caput).

3.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabívers.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITERIOS DE

ACETTAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

4.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
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4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA eurNTA - MANUTENçÃo, ASSrsrÊNcrA TÉcNrcA E pRAzo DE GARANTTA

5.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficlnas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o

tempo de uso do veículo.

5.1.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em
horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das í 3h30 às 17h;

5.í.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

5.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
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condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição

de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem

defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paê a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica

originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da

proposta;

5.2.2.4.Oprazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.87!4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl- licitacao(onsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 39146



PREFEITURA IUUNICIPAL ,

NOV SANT BA B R
r,^

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÂO ELETRÔNtCO N" 38/2024

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, seráo devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesnra forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência

Técnica autorizada.

GLÁUSULA SEXTA - PLOTAGEM DO VEíCULO

6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

GLÁUSULA SÉTIMA - EMPLACAMENTO

7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas

de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

cLÁusuLA orrAVA - SUBCoNTRATAçÃo

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NoNA - PREçO

9.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORGONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉGIMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

10.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA eRTMETRA - oBRrcAÇoes oo coNTRATANTE (aÉ. 92. X. Xr e xrv)

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

í 1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 40146



PREFEITURA MUNICIPAL , r,qA
í, \, !,NO SANT B R

v

ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNICO N',38/2024

1í.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando ptazo para a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuaro pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

1 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - OBRTGAÇOES OO CONTRATADO (a4. 92. XlV. XVI e XVtt)

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação

com representante da Administração paê a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA cLÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUpÇÃo
(RESOLUçÃO SESA No 262t2024l,

13.í No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.
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13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xt! e Xilt)

14.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - rNFRAÇÕES E SANÇÕeS AOMTNISTRATTVAS (art. 92. XrV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei no 14.133. de
2421);

ii) lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40. da Lei no 14.133, de 20ZD;
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.

§8o, da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o. cla Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202í, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 1 59)

PREFElTURA MUNICIPAL ,

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a
Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021)

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido orgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13

de abril de 2022.

15.8.

15.9.

15.10

15.11

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXT|NÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.1.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8714, lx - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.eov.br
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16.2.1. Nesta hipótese, aplicanr-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131. capuÍ, da Lei n.o '14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflnaa - DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA (art.92. Vtil)

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTAGOES. CO NT RATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. lll)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2.021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990-Codiqo de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - ALTERAçoES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da

Lei n' 14.133. de 2021.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,

de 2021.

cLÁusuLA vrcÉsrMA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.-9zt da te! 11[.133, de2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, ern atenção ao art. 8o, §2o. da Lei n. 12.527, de 2011 , clcart.To.
§3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8Lt4, E< - 86,250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - lyfyfy-15b.plggflbg
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cLÁusuLA uGÉslMA PRtMEIRA - FORO (art. 92. §ío)

Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92, §1o. da Lei no 14.133/?1.Nova Santa Bárbara,

<DATAI N ICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FtscALrzAÇÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.811.4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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1111012024, 13:06 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

?,Í 1

Licitação

lr^ Este Evento de Reabertura será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
r, (wwwgov.br/compras) na dala de 1411012024.

- Resumo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

orgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitaçáo Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Preqão s0038t2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor PreÇo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

ld contratação PNCP

95561 080000í 60-1 -000063/2024

Objeto

Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitánio, pana suprir^ as necessidades da Secnetania Municipal de Saúde

Motivo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

Le

ilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

1111012024 13:06:19

do de E

Altenação no edital (Garantia)

Data da Divulgação do Evênto de Reabertura
Com Contagem de Prazo

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

14t10t2024 A partir de 14110t2024 Em 29t10t2024 09:00as

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Reabertura

lt**írn -ol

1t1

a.lE99l



Pregão Eletrônico no 38/2024

ffi eublicado em: 131o912024

rt OUleto

Aquisição de 0l (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde

@ Preço máximo

R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

quarenta e três centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 09h00min. do dia 29/10/2024

ffi Abertura e avaliação das propostas

Dia 29/1A/2A24 às 09h00min.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

Através do Portal de Compras Governamentais, no

siÍe httn://www.sov.br/comoras - UASG - 985457

I Arquivos

04/10/2024 - Esclarecimento 1 - Pregão Eletrônico n'38/2024

\- (D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

13/09/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n'38/2024

<D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

11/10/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 38/2024 - Retificado

<D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é

necessário ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em

seu comoutador. caso tenha dúvida clioue aoui,

24?

lmpresso em:11/10/2024 - 13:08:24



1111012024, 13:09 Mural de Licitações Municipaís f, .!l a
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano* 2924

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidade* 3g

t'lodalidade*

Número edital/processo* s7l2oz4

DE NOVA SANTA BARBARA

_l

Voltar

I
provenlentês dê organismos intern.clonals/multllatêrals de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da

SecretaÍia Municipal de Saúde

Forma de Avalição Menor Preço

-]

Dotação Orçamentária* 08002 1030103s02027 4490520000

Preço máximo/Referência de preço - 125.g61,43

R$*

Data de Lançamento do Edital ç,rcgp1Z4

Data da Abertura das Propostas ZgILOIZOZ4

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data Registro

Data Registro

1111012024

Data da Abeftura das Propostas :
Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF | 427 tSL2958 (!qgout)

Percentual de participação: g,9g

https://servicos.tce.pr.gov.brffCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Ltlt0l2024



ô ) rditais

Edital no 9OO3B /2024

PorlaI NacionaI de Conlratações Púb[icas

at.1 fç:'

q
E Entrar

Modo de disputa: Aberto-Fechado

U Ltí mo o tuo I i zoçôo 14 /10 / 2 O 24

Local Nova Santa Bárbara,/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo tegal: Lei 74.733/2027, Atl. 28, I

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP:16/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: I4/1O/2O24 OB:OO (horário de Brasíl.ia)

Data fim de recebimento de propostasi29/tO/2O24 O9:OO (horário de Brasítia)

. contrataçáoPNCP:95561080000160-L-000063/2024 Fonte:Compras,gov,br

Tipo: Edital.

Objeto:

Aquisição de 01 (um) veícuto tipo utititário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipa[ de Saúde

Informação complementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnações deste edital acesse o [ink:

web/pubLic/Landing?destino-quadro-informativo&compra=985457O59OO382O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 125,861,43

Itens Arquivos Histórico

Número'; Descrição : Quantidade Vator unltário estlmado .:

Rs U5.861.43Veicu[o pick-up

Vator total estimado .

R$ 125 861,43

Detathar

ov
Exibir 1-1 de 1 itens Págim ( >

< Voltar

r-rr-'.:í.rL íi i i)l OrYi.l

i.lri;:, ji; r-,r:iii i-r; r,,' ,i :':i/?.- ç> Pori:rI l.k:r-;ir.:r t;:l r.itt Cc.rrtr

,:..|:r:.í).:ica (/:j.,:ê üa:j,ti.raj(.ii.j ali.,,uLí_laC;tO aOnt.râLi,aclê c)

',".; ,:c:l:,)i.i)i:; i: i:<):ii, :iLai :riiír i /ti!ill ltivlr:; ;irt])âtc;:dtt'; f.;cl,

( r.,i\jLrilI.(.) t.l,:: i:<-,1l,;1'1 ,';;r, 111 ,r'1:.;

https:r/portatdeseruicos,econornia gov br

J ooooszsgool
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2,-r5
Objeto: Contratação de empresa para manutenção de equipamento pesado retroescavadeira.

O termo de referência pode ser obtido através do seguinte link:
https ://www.n sb.pr. gov.brlportal/l i c i tacao/andam ento

As propostas deverão ser encaminhadas para o email licitacao@nsb.pr.eov.br ou entregues no

Departamento de Licitações, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro,

Te lefoneAff hatza pp 43-3266-8 I 1 4, até dia 1 61 1 0 12024.

Nova Santa Bárbara, 11 de outubro de 2024

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Ediçào: 280812024-111|1 - Data 1111012024

AVTSO 1a ALTERAçÃO OO EDTTAL
REF. PREGAO ELETRONICO NO 3812024
O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portaria no 12312023, no
uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual
tem por objeto a aquisiçáo de 0í (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde., que foram efetivadas alterações no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚALICR: Dia28t1ot2024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.oov.br/compras - UASG - 985457
Preço Máximo: R$ í25.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três
centavos).
lnformações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qov.br. Site www.nsb.or.qov.br
Nova Santa Bárbara, 11 de outubro de 2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

Ed ição: 2808/2024-1121 - Dala 1 1 I 1 0 I 2024

AVrSO DE LTCTTAçÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔT.IICR N: 412024
Objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição
Kasecker.
Tipo: Menor preço global.
DATA DA SESSÃO PÚBLIGA: Dia 04111t2024 às 09h00min.
(horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://www.sov.br/compras - UASG - 985457
Preço Máximo: R$ 315.828,50 (trezentos e quinze mil,
oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtídas em horário
de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
licitacao@nsb.pr.gov.br

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de lvloraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooÍlcial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Srle: www nsb.pr gov br

v
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Polmas

246
Momborê

PREFEITURA MUNtctPAL DE rulrnonÊ

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

CONCORRENCIA NO OO4/2024.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAMBORE. Pessoa Juridica de Direito
Público Intemo. conr inscrição no CNPJ sob n'75 368928/0001-22 com sede

administrativa na RUA GUADALAJARA-645, no Município de Manborê -PR
CONTRATADA: H R CONSTRUÇÕIS CIVIS LTDA, inscTita(o) no CPF/CNPJ
sob n 47. I 45 2 I 2/0001 -20, com sede/domicilio na(o) Rua Edvino Antonio Deboni,
n'326, fazendinha, no Municipio de Curitiba - PR, neste ato, representada(o) por
ADRIANA YUMI MIIKE.
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
D(ECUÇÂO DE OBRADE REFORMADE MUROS DE DIVISANO CENTRO
ASILAR, PRÉDIO PERTENCENTE AO MUNICiPIO DE MAMBORÉ
LOCALIZADO NA CHÁCARA N" I7-A. COM ÁNTE OE 7 O4O,OO METROS
QUADRADOS SITUADA NO PERiMETRO URBANO NO MUNICiPIO DE
MAMBORÊ/PR

DAT MAMBORÊ.PR IO/I0/2024
RICARDO RADOMSKI
PREFEITO MUNICIPAL

118435t2024

Novo Sonta Barbara

O Municipio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,

designada pela Portria n'12312023, no uso de suas atribuições, toma público e

pua conhecimento dos interessados ern participar da licitação ern epigrafe, a qua.l

tem por objeto a aquisiçío de 0l (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades ds Secretaria Municipal de Saúde., que foram efetivadas alterações

no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:

Tipo: Menor preço, por item

DATADA SESSÃO PÚBLICA: Dia29 /1012024 às 09h00min. (hor:ínio de Brasilia)
LOCAL: Poíal de Compras Governamentais, através do site http://w.gov.bÍl
compras-UASG-985457
Preço Máximo: RS 125 861,43 (cento e vinte e cinco rnil, oitocentos e sessentâ e

um reais e quarenta e três centavos)

IúgfelfS.Cqdt : poderão ser obtidas em horário de expediente na

Prefeitua Municipal de Nova Santa BárbaÍa, silo à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes n'222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email: licitacao@nsb.oreov.br
Site w.rrsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara, ll de outubro de 202,1.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Prrgoeira
Portaria no 12312023

118796t2024

Ouro Verde do Oeste

AVISO DE ABERTURA DE L|C|TAÇÃO
PROCESSO ADM|N|STRATIVO DE LtctTAçÁO No 116t2024

PREGÃO N'069/2024 - MODALIDADE ELETRÔNICO
O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do PaÍaná, toÍna público
que estará realizando a abertura do certame licitatório PREGÁO
ELETRÔNICO N' 069/2024, visando a PrestaÉo de serviços técnicos
especializados de apoio à Unidade de ValorizaÉo de Recicláveis e à
AssociaÇão de Catadores de Materiais Recicláveis de Ouro Verde -
ACOV O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 55 617,96
(cinquenta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e seis
centavos) Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 29 de
outubro de 2024 a partir das 08h31min na plataforma BLL
"www bll org br" "Acesso ldentiÍicado no link - licitaÇóes "

- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro
Verde do Oeste
https://ouroverdedooeste atende neuautoatendimento/servicos/consulta-
de-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de
realizaçÁo de pregões eletrônicos "www bll org.br' "Acêsso ldentiflcado
no link - licitações', para ciência de todos os interessados. Maiores
informaçoes pelo telefone: (45) 325í -8000, ramais 201, 202 e 203

1'.t8725t2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCES§O No 127n024

Modalidade de licitagão: PREGÃo ELETRÔNlco }.l! 3212024 (9003212024)
O MmicÍpio de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados
que realizará proccsso de licitação na modalidade de hegâo Eletrônico no 32l2024,
e conforme especificaçÕes deste certame nas condições fixadas no Edital e seus

anexos, sendo a licitação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM"
INicto DA sESSÃo: 09:00 do dia 3o^ot2o24
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - COMPRAS COV: https://www gov br/
compraípFbr/
CODIGO DA UASG: 987733
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
VALOR MÁXIMO: R$ 14.706,l6 (quatoÍze mil, set€centos e seis reais e dezesseis

centavos)
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR II'EM
Parajulgamento e classificação das propostas será adotado o criterio de menor preço
unitário, obseruadas as especificaçôes técnicas deânidas no Edital.
OBJETO:Aquisição de EPI's (equipamentos de pÍoteção individual) pua utilizção
por Agentes de Trânsito no desempenho das atividades funcionais
Informações: DepaÍtmento de Licitaçâo - Prefeitura do Municipio de Pahnas -
Avenida Clevelândia, n" 52 l, Centro, Palmas - PR, telefone (46) 3263-7068 - Site:

ww.pmp pr gov.br e https://www.gov br/compras/pt-br/.
Palmas, llll0l2024

118819t2024

Paulo Frontin

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN
AVISO DEABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N' 2312024
Processo Administrativo No 1 21 12024
Modo de Disputa: Fechado e Aberto
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.
ObJCtO: UM VEÍCULO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIAPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA, COM
ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NA EMENDA
PARLAMENTAR N'411870920230002 - ESTRUTURAÇÔES DA REDE
DE SERVIÇOS DO SUAS - GND4, em conformidade com as
especificaÇÕes, quantidades e valores máximos admitidos e constantes
no Termo de Referência, e demais disposiçóes do Edital,
Data da Sessâo Pública 2411012024 às 9:30 horas, no site
https://www. bllcompras.com
Edital na Íntegra está disponível em httos://www.bllcompras.com;
httos://oauloÍrontin.or.oovbr/licitacao, ou na Prefeitura, à Rua Rui
Barbosa, 204, Centro, Paulo Frontin/Pr Cep 84635-000, de segunda a
sexta{eira, das 8:00 Horas às 12:00 e das 13:00 às í7:00 horas
Pregoeiro responsável: Eder Renato Stelmach
Paulo Frontin/Pr 08 de outubro de 2024
LAURI MIGUEL HENKES JUNIOR.
Diretor do Departamento de LicitaÉo e Contratos

11897512024

Pinhal de São Bento

EXTRATO DE CONTRATO
O lúunicípio de Pinhal de Sáo Bento, Estado do Paraná, TORNA
PUBLICO, com base na Lei Federal n' 14 13312021 e legislaçáo
complêmentar, EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N 127 de 2024.
OBJETO: CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO
"Contratação de empresa para revisóes periódicas em veículos",
conforme processo de inexigibilidade no 1512024.
CONTRATADO: SANTA FE COMÉRCIO DE VEíCULOS S/A
VALOR CONTRATADO: R$ 1.720,36 (Um Mil e Setecentos e Vinte
Reais e Trinta e Seis Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 1 í/10/2024
RECURSOS:
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